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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001929-35.2024.8.26.0576
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Keto Vestuário e Calçados Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF

Vistos.

processo nº 1001929-35.2024.8.26.0576

1  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado pelas empresas

( i ) KETO VESTUÁRIO E CALÇADOS LTDA

 CNPJ nº 03.357.549/0001-26;

( ii ) KETO CHILD LTDA

- CNPJ nº 28.804.480/0001-62; 

( iii ) KETO SHOES LTDA

- CNPJ nº 24.555.602/0001-73

( iv ) KETO BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO LTDA

- CNPJ nº 28.709.447/0001-53 

doravante denominas GRUPO KETO.

2 - O pedido está fundamentado nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 11.101/05 

(Lei de Recuperação de Empresas e Falência - LRF).
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3  Em 20/04/2024 foi deferido o processamento da recuperação judicial 

(decisão de fls. 966/994), nomeando-se a empresa FOCO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

LTDA como Administradora Judicial.

4  O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi aprovado em AGC  

Assembleia Geral de Credores.

5  Em 23/05/2025 foi concedida a recuperação judicial, com a 

homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  decisão de fl. 3051, sob 

condição resolutiva de regularização dos débitos fiscais, no prazo de um ano  vencimento 

em 07/06/2026.

 6  DECIDO. 

7  Observo que a última decisão se encontra a fl. 3532 dos autos.

8  CADASTRO DE ADVOGADOS

Como de praxe, deverá o Ofício da Vara Regional Empresarial cadastrar os 

DD. Advogados que se habilitarem nos autos, com anotação própria em cada petição 

(documento).
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ALERTO os DD. Advogados que não há necessidade de juntar, nestes 

autos principais, cópia da sentença proferida em procedimento de 

habilitação/impugnação de crédito, solicitando a inclusão ou alteração no quadro 

geral de credores, pois essa providência decorre da própria sentença, ao passo que as 

inúmeras petições protocoladas nos autos, desnecessárias, acabam por tumultuar o 

andamento do processo.

9  DEVER DE OBSERVÂNCIA 

ao COMUNICADO CG nº 219/2018

De acordo com a experiência desta VARA REGIONAL EMPRESARIAL, 

inúmeras petições são protocoladas nos autos principais em desacordo com o regramento 

contido no Comunicado CG nº 219/2018.

Realmente, inúmeras petições - especialmente dos credores trabalhistas  com 

habilitações/impugnações de crédito acabam por tumultuar o andamento do processo, 

ficando os DD. Advogados alertados para juntar apenas procuração na ação principal, ao 

passo que eventuais habilitações, impugnações e divergências de crédito, protocoladas 

nos autos principais, não serão analisadas, pois, repita-se, em desacordo com o regramento 

contido no Comunicado CG nº 219/2018.

Portanto, alerto os credores e demais interessados: as petições com 
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habilitações/impugnações de crédito, protocoladas nos autos de forma errônea  pois devem 

ter sido distribuídas, pelo peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo 

principal, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018 -, não serão analisadas, não 

importando o conteúdo ou a extensão, pois protocoladas em desacordo com as normas 

procedimentais, sem exceção a qualquer credor, especialmente nesta Vara Regional 

Empresarial, sob pena de gerar enorme tumulto processual, com os credores se manifestando 

de qualquer modo e a qualquer tempo nos diversos processos de recuperação 

judicial/extrajudicial.

10  Fl. 3560 - petição da Administradora Judicial juntando RELATÓRIO 

MENSAL DE ATIVIDADES: ciência às Recuperandas, aos credores e demais interessados.

11  Fl. 3601  petição das Recuperandas requerendo a juntada da Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União: ciência à Administradora Judicial, aos credores e demais interessados.

12 - Fl. 3620  petição das Recuperandas requerendo a juntada da Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

do ESTADO: ciência à Administradora Judicial, aos credores e demais interessados.

13  PEDIDO DE CONVOLAÇÃO 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL

em FALÊNCIA
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Fl. 3628  petição da Administradora Judicial requerendo informando a 

paralisação das atividades pelas empresas em recuperação, requerendo a intimação das 

Recuperandas para que esclareçam se tal paralisação possui caráter temporário ou definitivo, 

para que esclareçam a informação prestada quanto ao desligamento dos colaboradores, para 

que se manifestem sobre a notícia de inadimplência trabalhista comunicada à Administradora 

Judicial  e se eventual inadimplência noticiada alcança outros credores trabalhistas.

A fl. 3726 as Recuperandas informaram que as medidas adotadas visam 

exclusivamente à preservação da empresa, à regularização do fluxo de caixa e ao cumprimento 

integral do Plano de Recuperação Judicial, inexistindo paralisação definitiva irregular das 

atividades ou inadimplemento das obrigações assumidas, mas tão somente redução do quadro 

de funcionários para venda do elevado estoque.

Posteriormente, a fl. 3776, as Recuperandas apresentam PEDIDO DE CONVOLAÇÃO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA, nos termos da LRF, com a concessão do 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos documentos exigidos pelo artigo 105, 

instruindo o pedido com a relação dos processos judiciais em andamento, bem como com a 

lista dos funcionários ativos, acompanhada dos respectivos valores pendentes de pagamento.

Manifestação da Administradora Judicial a fl. 3783, concordando com pedido 

de convolação em falência e com a concessão de prazo para apresentação dos documentos 

exigidos pelo artigo 105 da LRF.
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DECIDO.

Inicialmente, cumpre destacar que o instituto da recuperação judicial tem por 

finalidade viabilizar a superação da crise econômico-financeira de empresas que demonstrem 

efetiva possibilidade de continuidade, preservando a atividade produtiva como instrumento de 

geração de empregos, arrecadação tributária, oferta de bens e serviços, circulação de riquezas e 

cumprimento de sua função social.

Com efeito, a recuperação judicial deve ser reservada aos empresários que 

apresentem reais condições de soerguimento, de modo a evitar prejuízos aos demais agentes 

econômicos do mercado. A preservação da empresa somente atenderá à sua função social se 

houver viabilidade econômica que justifique sua manutenção. 

Nesse sentido a doutrina:

“Embora a recuperação judicial objetive superar a crise econômico-

financeira do empresário e garantir a preservação da empresa, esta apenas 

implementará sua função social se for economicamente eficiente. Apenas a atividade 

viável e que garanta o adimplemento de suas obrigações sociais, com a entrega de 

produto aos consumidores, com o recolhimento dos seus impostos, pagamento de 

seus trabalhadores e credores, tornará efetiva sua função social.

Inviável economicamente a atividade desenvolvida pelo empresário em 

recuperação judicial, conforme aferição imposta pela Lei aos credores em Assembleia 
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Geral, a falência deverá ser decretada, sob pena de ainda maior prejuízo ser causado 

aos credores, trabalhadores e ao mercado como um todo” (SACRAMONE, Marcelo 

Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 2ª edição. São 

Paulo: Saraiva Educação, 2021).

Conforme indicado pelas próprias Recuperandas, “apesar de todos os esforços 

envidados para o cumprimento das obrigações, especialmente aquelas de natureza 

extraconcursal, a Recuperanda encontra-se, no momento, impossibilitada de honrar 

integralmente seus compromissos, em razão de circunstâncias supervenientes que impactaram 

de forma significativa sua capacidade financeira e a regular continuidade de suas atividades” 

(fl. 3776), reconhecendo expressamente a incapacidade de cumprir as obrigações 

previstas no Plano de Recuperação Judicial.

Ademais, as Recuperandas requereram a convolação da recuperação judicial 

em falência diante da superveniência de eventos imprevisíveis e alheios à sua vontade, os 

quais comprometeram de forma substancial a viabilidade de suas atividades, tornando 

ineficazes os instrumentos tradicionais de reestruturação empresarial.

Nos termos do artigo 73, inciso IV, da LRF, o juiz decretará a falência durante 

o processo de recuperação judicial no caso de descumprimento de qualquer obrigação 

assumida no plano de recuperação.

Oportuno destacar a jurisprudência das C. Câmaras Reservadas de Direito 
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Empresarial do TJSP em casos similares:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA QUE 

CONVOLOU A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA AGRAVANTE EM FALÊNCIA. 

MANUTENÇÃO. ART. 73, IV, DA LEI Nº 11.101/05. INADIMPLEMENTO DOS 

CREDORES. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO 

PLANO E MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE DE SOERGUIMENTO QUE 

NÃO SE VISLUMBRA, DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 

CONCRETO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA AFASTADO, 

PREVALECENDO OUTROS DOIS PRINCIPIOS QUE O LIMITAM E QUE 

TAMBÉM REGEM O SISTEMA DA LEI N. 11.101/05, OU SEJA, OS PRINCÍPIOS 

DE QUE SE DEVEM RECUPERAR AS SOCIEDADES E EMPRESÁRIOS 

RECUPERÁVEIS E DA RETIRADA DO MERCADO DE SOCIEDADES OU 

EMPRESÁRIOS NÃO RECUPERÁVEIS. RECURSO NÃO PROVIDO” (TJSP; 

 Agravo de Instrumento 2216628-12.2024.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Diadema - 1ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 29/11/2024; Data de Registro: 29/11/2024).

“Agravo de instrumento interposto contra sentença que convolou a 

recuperação judicial em falência com base no descumprimento do plano  

Inconformismo da recuperanda  Alegação de decisão surpresa  Inocorrência  

Descumprimento do plano demonstrado (Lei nº 11.101/05, art. 73, IV)  Verbas 

trabalhistas que não foram adimplidas na totalidade  Pagamento dos credores 

pertencentes às demais classes que nem sequer foi iniciado  Instituto da recuperação 
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que só pode socorrer os devedores que realmente demonstrarem condições de se 

recuperar, uma vez que o referido processo é medida que se destina tão somente aos 

devedores viáveis  Interesse no prosseguimento da recuperação judicial e a suposta 

possibilidade de soerguimento da empresa em descompasso com a situação 

econômico-financeira da recuperanda  Desnecessidade de convocação de 

assembleia geral de credores para deliberação novo plano de recuperação judicial, em 

substituição ao descumprido  Convolação da recuperação judicial em falência que se 

justifica  Decisão mantida  Recurso desprovido” (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2100272-36.2021.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; Foro de Nova Odessa - 1ª Vara Judicial; Data do 

Julgamento: 09/11/2021; Data de Registro: 12/11/2021).

Portanto, considerando o expresso reconhecimento da impossibilidade de 

cumprimento das obrigações assumidas no plano de recuperação judicial, e diante da 

manifesta inviabilidade da continuidade empresarial, deve ser convolada a presente 

recuperação judicial em falência, conforme segue abaixo, com as seguintes determinações e 

orientações.

14 - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA

Ante o exposto, com fundamento no artigo 73, inciso IV, da LRF, 

CONVOLO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA das empresas
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( i ) KETO VESTUÁRIO E CALÇADOS LTDA

 CNPJ nº 03.357.549/0001-26;

( ii ) KETO CHILD LTDA

- CNPJ nº 28.804.480/0001-62; 

( iii ) KETO SHOES LTDA

- CNPJ nº 24.555.602/0001-73

( iv ) KETO BABY INDUSTRIA E COMERCIO

DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

- CNPJ nº 28.709.447/0001-53 

doravante denominas GRUPO KETO, qualificadas nos autos.

15  Termo legal

Como consequência da convolação da recuperação judicial em falência das 

empresas do GRUPO KETO na data de hoje (10/04/2026), fixo o termo legal em 90 dias 

contados da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (data da distribuição 

17/01/2024) ou do protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga (artigo 99, inciso II, 

LRF) - prazo contado em dias corridos  artigo 189, § 1º, inciso I, da LRF.

16 - Nomeio como Administradora Judicial a empresa

FOCO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA

- representada pelo Dr. Pedro Henrique Nossa Bergamasco - OAB/SP nº 

351.996, devidamente cadastrada no PORTAL DE AUXILIARES DA JUSTIÇA  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA  SP.

17 - Deverá a Administradora Judicial prestar compromisso em 48 horas, 

com a juntada do termo de compromisso.

18  SITE e ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail)

da Administradora Judicial FOCO

No mesmo prazo de 48 horas, deverá a Administradora Judicial informar o 

site e o endereço eletrônico (e-mail) a ser utilizado neste processo de falência (artigo 22, 

inciso I, alínea l, da LRF).

19 - No prazo de 5 dias, deverá a Administradora Judicial apresentar 

proposta de honorários, observando os parâmetros do artigo 24 da LRF, cujo montante 

deverá englobar eventuais profissionais que a auxiliará no cumprimento rotineiro dos seus 

deveres.

Caso seja necessária a contratação, pela Administradora Judicial, de auxiliares 

(auditores, peritos engenheiros, avaliadores, seguranças, leiloeiros), e desde que se trate de 

serviço diverso da rotina das empresas de Administração Judicial, deverá apresentar o 

respectivo contrato, justificando a necessidade.

A Administradora Judicial deverá observar o atendimento de seus deveres e 
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obrigações impostos no artigo 22, incisos I e III, da LRF, fiscalizando as atividades da 

devedora, o que também se estende ao período anterior à data do pedido de falência, a fim de 

se apurar eventual conduta dos sócios e administradores que possam, culposa ou dolosamente, 

ter contribuído para a quebra. Deverá ser averiguada eventual retirada de antigos sócios da 

pessoa jurídica. Deverão ser apuradas as movimentações financeiras e os negócios entre partes 

relacionadas, de modo a proporcionar aos credores amplas e precisas informações sobre a 

falida.

20  ARRECADAÇÃO e AVALIAÇÃO dos bens do falido,

lacração do estabelecimento e realização dos ativos

Determino à Administradora Judicial (artigo 22, inciso III, alínea f, c.c. artigos 

108 e 110, todos da LRF) que proceda a imediata arrecadação de bens, documentos e livros, 

bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, 

servindo cópia desta DECISÃO como mandado.

Desde logo, fica autorizado reforço policial, caso necessário, a critério da 

Administradora Judicial, no momento das diligências.

Fica autorizada a lacração do estabelecimento se houver risco para a execução 

da etapa de arrecadação ou para a preservação dos bens da massa falida ou dos interesses dos 

credores (artigo 109 LRF), devendo informar ao Juízo quanto à viabilidade (possibilidade e 

conveniência) da continuação provisória das atividades da empresa (artigo 99, inciso XI, LRF).
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Para possibilitar a realização do ativo (artigos 139 e 140 da LRF), os bens 

arrecadados ficarão sob a guarda e responsabilidade da empresa Administradora Judicial ou 

pessoa por ela escolhida “sob sua responsabilidade” (artigo 108, § 1º, LRF).

A Administradora Judicial deverá apresentar, em até 60 dias contados da 

assinatura de seu termo de compromisso, plano detalhado de realização dos ativos (artigo 99, 

§3º, LRF), com prazo não superior a 180 dias contado de cada arrecadação.

21  QUALIFICAÇÃO dos sócios e representantes da falida,

notificação para entrega da relação de credores

e demais providências

Deverá a Administradora Judicial qualificar os sócios e representantes da 

falida, de acordo com os contratos sociais da empresa falida, comunicando nos autos para 

ciência dos demais credores e interessados.

Também deverá notificar os representantes da falida para prestar declarações e 

apresentar - diretamente à Administradora Judicial - relação nominal de credores, indicando 

endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos, sob pena de 

desobediência (artigo 99, inciso III, LRT), servindo cópia desta DECISÃO como mandado.

E ainda, notificar os representantes da falida para apresentar, em 15 dias, 
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diretamente à Administradora Judicial, eventuais declarações ainda não apresentadas nos autos 

do processo principal, com as informações previstas no artigo 104, inciso I, da LRF, sob pena 

de desobediência, servindo cópia desta DECISÃO como mandado.

Caso não obtenha êxito em notificar os sócios e representantes da falida, 

deverá comunicar ao Juízo, para possibilitar a intimação judicial.

22  Como consequência da convolação da recuperação judicial em 

falência das empresas do GRUPO KETO, determino a suspensão das ações e execuções 

contra a falida (artigo 99, V, LRF), ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 6º, § 1º, LRF 

(ações judiciais que demandem quantia ilíquida) e artigo 6º, § 2º, LRF (habilitação, exclusão ou 

modificação de crédito).

Sem prejuízo da publicação do edital eletrônico contendo a íntegra desta 

decisão que decreta a falência, caberá à ADMINISTRADORA JUDICIAL a 

comunicação da suspensão aos DD. Juízos competentes, servindo cópia desta 

DECISÃO como ofício.

23  Também como consequência da convolação da recuperação judicial 

em falência das empresas do GRUPO KETO, proíbo a prática de qualquer ato de 

disposição ou oneração de bens da falida (artigo 99, VI, LRF), ressalvada a hipótese de 

continuidade provisória dos negócios.
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24  EDITAL de convocação dos credores

- fase administrativa

perante a ADMINISTRADORA JUDICIAL 

A Administradora Judicial deverá providenciar a publicação do EDITAL de 

Convocação dos Credores para habilitações de crédito, impugnações ou divergências de 

crédito, nos termos do artigo 99, § 1º, LRF - edital eletrônico com a íntegra da decisão que 

decreta a falência e a relação de credores apresentada pelo falido. 

Fica autorizada publicação do edital em forma resumida no DJE, conforme a 

recomendação contida no Comunicado CG nº 876/2020, sendo que a listagem completa 

deverá ser disponibilizada no site da Administradora Judicial.

No EDITAL de Convocação dos Credores deverá constar o prazo de 15 

dias para habilitações de crédito, impugnações ou divergências de crédito, diretamente à 

Administradora Judicial.

Frise-se que as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas 

diretamente à Administradora Judicial, no endereço eletrônico criado para este processo.

Desde logo, ficam os credores advertidos de que os pedidos de habilitação, 

divergência ou impugnação de crédito, juntados nos autos principais ou distribuídos como 

incidentes durante a fase administrativa, não serão analisados e serão tornados sem efeito 
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ou terão a distribuição cancelada, em razão inadequação da via eleita.

Esclareço que estão dispensados de habilitação os créditos que constarem 

corretamente da relação constante do edital.

Na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores 

deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do 

CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que possam 

receber eventuais valores através da prévia expedição de ofício ao banco, observando-se as 

disposições do artigo 1.113 das NSCGJ.

Além da minuta apresentada nestes autos, deverá a Administradora Judicial 

enviar o arquivo, por meio eletrônico, para o Ofício desta Vara Regional Empresarial.

Caberá ao Ofício desta Vara Regional Empresarial calcular o valor a ser 

recolhido para publicação do edital, que será anotado como custas/despesas do processo (que 

será somado às demais custas/despesas processuais no curso deste processo de falência).

25  Relação de credores

- fase administrativa

Aguarde-se o prazo do edital (fase administrativa) para habilitações, 

divergências ou impugnação do crédito, que, repita-se, deverão ser apresentadas diretamente 
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à Administradora Judicial.

Tendo em vista a convolação da recuperação judicial em falência, 

eventuais impugnações judiciais já apresentadas pelos credores no curso da 

recuperação judicial deverão ser entregues em definitivo à Administradora Judicial e 

processadas como divergências administrativas, assim como as novas divergências 

que forem eventualmente apresentadas no prazo legal de 15 (quinze) dias, que se 

inicia com a publicação do edital de falência (art. 7º, § 1º, da LRF), a fim de que a 

Administradora Judicial apresente oportunamente a relação a que se refere o art. 7º, § 

2º, da LRF.

Ressalto novamente que os pedidos de habilitação, divergência ou impugnação 

de crédito, juntados nos autos principais durante a fase administrativa, não serão analisados 

e serão tornados sem efeito, em razão inadequação da via eleita.

Também ressalto e repito que os pedidos de habilitação, divergência ou 

impugnação de crédito, distribuídos como incidente durante a fase administrativa, não 

serão analisados e terão a distribuição cancelada, em razão inadequação da via eleita.

Deverá a Administradora Judicial, quando da apresentação da relação de 

credores prevista no artigo 7º, § 2º, da LRF, encaminhar, ao Ofício da Vara Regional 

Empresarial, minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
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26  Verificação e habilitação de créditos

- fase judicial

Publicada a relação de credores apresentada pela Administradora Judicial (art. 

7º, § 2º, LRF), eventuais impugnações (artigo 8º LRF) e/ou habilitações retardatárias deverão 

ser interpostas pelo peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo principal, 

nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, e não deverão ser juntados nos autos principais 

(artigo 8º, parágrafo único, LRF), iniciando-se a fase judicial de apuração do Quadro Geral 

de Credores (QGC).

Observo, neste tópico, que:

primeiro - serão consideradas habilitações retardatárias aquelas que 

deixarem de observar o prazo legal previsto no artigo 7º, § 1º, da LRF, e serão 

recebidas como impugnação e processadas na forma dos artigos 13 a 15 da LRF, e 

estarão sujeitas ao recolhimento de custas, nos termos do artigo 10, caput e § 5º, da 

LRF;

segundo - as habilitações e impugnações que não observarem o prazo 

previsto no artigo 8º da LRF, acaso o interesse processual surgir após a lista da 

Administradora Judicial, também estarão sujeitas ao recolhimento de custas.
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27  Créditos decorrentes de títulos executivos judiciais

Relativamente aos créditos referentes às condenações em ações que tiveram 

curso pela Justiça do Trabalho ou pela Justiça comum, com trânsito em julgado, representados 

por certidões emitidas pelo respectivo Juízo, deverão ser encaminhadas diretamente à 

Administradora Judicial, pelo endereço eletrônico.

A Administradora Judicial deverá, nos termos do artigo 6º, §2º, da LRF, 

realizar a conferência dos cálculos da condenação, adequando-o aos termos determinados em 

lei, com posterior inclusão no Quadro Geral de Credores.

O valor apurado pela Administradora Judicial deverá ser informado nos autos 

da falência para ciência aos interessados, bem como o credor deverá ser comunicado da 

inclusão de seu crédito por correspondência eletrônica enviada diretamente pela 

Administradora Judicial ao credor ou ao seu advogado constituído.

Caso o credor discorde do valor incluído pela Administradora Judicial, deverá 

ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, nos termos indicados acima.

28 - Oficie-se à Egrégia Corregedoria do Tribunal Superior do Trabalho, 

informando que os Juízos Trabalhistas deverão encaminhar as certidões de condenação 

trabalhista diretamente à Administradora Judicial, por meio eletrônico, a fim de se otimizar o 

procedimento de inclusão do crédito no Quadro Geral de Credores.
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Caso as certidões trabalhistas ou relações de crédito sejam encaminhadas ao 

presente Juízo, deverá a Administradora Judicial providenciar a inclusão do crédito no Quadro 

Geral de Credores.

29  INTIMAÇÕES e COMUNICAÇÕES:

OFÍCIO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL

Como consequência da convolação da recuperação judicial em falência das 

empresas do GRUPO KETO:

( i ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial comunicar e intimar, pelo 

Portal Eletrônico, a presente DECISÃO de decretação de falência, as Fazendas Públicas 

da União, dos Estados e Municípios (onde tem estabelecimentos), apresentando cópia 

integral desta DECISÃO para que procedam à anotação da falência nos registros 

correspondentes, certificando-se nos autos;

( ii ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial comunicar e intimar, 

pelo Portal Eletrônico, a presente DECISÃO de decretação de falência, a Junta 

Comercial (onde tem estabelecimentos), apresentando cópia integral desta DECISÃO para 

que proceda à anotação da falência nos registros correspondentes  para que deles constem a 

expressão “Falido”, a data da decretação da falência e a inabilitação do falido exercer 

qualquer atividade empresarial a partir da decretação da falência e até a sentença que extingue 
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suas obrigações (artigo 99, inciso VIII, e artigo 102, ambos da LRF), certificando-se nos autos.

( iii ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial comunicar e intimar, 

pelo Portal Eletrônico, a presente DECISÃO de decretação de falência, ao Banco Central 

do Brasil - BACEN apresentando cópia integral desta DECISÃO determinando que proceda 

e repasse ordem às Instituições Financeiras para o bloqueio das contas correntes ou outros 

tipos de aplicação financeira e ativos de titularidade da falida, certificando-se nos autos.

( iv ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial proceder a pesquisa 

das últimas três declarações de imposto de renda da empresa falida, pelo sistema INFOJUD.

( v ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial proceder ao bloqueio de 

ativos financeiros em nome da empresa falida, até o limite contido na conta (devendo ser 

utilizado, como parâmetro de pesquisa, o valor da causa), pelo sistema SISBAJUD.

( vi ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial proceder ao bloqueio 

de circulação e transferência de veículos automotores em nome da empresa falida, pelo 

sistema RENAJUD;

( vii ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial proceder ao bloqueio 

de bens imóveis da empresa falida, pelo sistema CNIB  CENTRAL NACIONAL DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS;
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( viii ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial proceder à expedição 

de ofício/e-mail à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Setor 

Sbn Quadra 1 Bloco A, S/N  Asa Norte  Edifício Sede dos Correios  cep 70.002-900 - 

Brasilia/DF  e-mail: acgtescnpj@correios.com.br e diefi@correios.com.br ,  

determinando que os CORREIOS encaminhem as correspondências em nome da falida para 

o endereço da Administradora Judicial.

( ix ) deverá o Ofício desta Vara Regional Empresarial proceder à expedição de 

ofício/e-mail à B3 - BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de 

Novembro nº 275, 7º andar - cep 01.013-001 - São Paulo/SP - para que informe sobre a 

existência, nos seus arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida, com ordem de 

bloqueio.

30  OFÍCIOS que deverão ser encaminhados

pela ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Deverá a Administradora Judicial encaminhar cópia desta DECISÃO (que 

serve de ofício) aos demais órgãos e instituições competentes, solicitando resposta 

diretamente para o endereço da Administradora Judicial, comprovando os respectivos 

protocolos em 10 dias.

Também deverá a Administradora Judicial encaminhar cópia desta DECISÃO 

(que serve de ofício) aos seguintes órgãos e instituições, abaixo discriminados, solicitando 
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resposta diretamente para o endereço da Administradora Judicial, comprovando os 

respectivos protocolos em 10 dias.

( i ) Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (onde tem 

estabelecimentos)  apresentando cópia integral desta DECISÃO (que serve de ofício) para 

que proceda à anotação da falência no registro do devedor, para que dele constem a 

expressão “falido”, a data da decretação da falência e a inabilitação para atividade 

empresarial (artigo 99, inciso VIII, LRF).

( ii ) Junta Comercial do Estado de São Paulo  JUCESP - Rua Barra 

Funda, 930 , 3º andar - cep 01152-000 - São Paulo/SP -  apresentando cópia integral desta 

DECISÃO (que serve de ofício) determinando (a) que encaminhe, diretamente à 

Administradora Judicial, a relação de livros da falida levada a registro nesse órgão, bem como 

(b) que encaminhe, diretamente à Administradora Judicial, os informes completos sobre as 

alterações contratuais havidas em nome da falida.

( iii ) Junta Comercial dos demais Estados em que a falida possua filiais 

 apresentando cópia integral desta DECISÃO (que serve de ofício) determinando (a) que 

encaminhe, diretamente à Administradora Judicial, a relação de livros da falida levada a 

registro nesse órgão, bem como (b) que encaminhe, diretamente à Administradora Judicial, os 

informes completos sobre as alterações contratuais havidas em nome da falida, e (c) para que 

proceda à anotação da falência nos registros correspondentes  para que deles constem a 

expressão “Falido”, a data da decretação da falência e a inabilitação do falido exercer 
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qualquer atividade empresarial a partir da decretação da falência e até a sentença que extingue 

suas obrigações (artigo 99, inciso VIII, e artigo 102, ambos da LRF), certificando-se nos autos.

( iv ) Centro de Informações Fiscais  DI - Diretoria de Informações - 

Av. Rangel Pestana, 300  cep 01017-000 - São Paulo/SP   apresentando cópia integral 

desta DECISÃO (que serve de ofício) determinando que encaminhe a DECA, referente à 

falida, para o endereço da Administradora Judicial.

( v ) Procuradoria da Fazenda Nacional  União Federal - Alameda 

Santos, 647  cep 01419-001 - São Paulo/SP -  apresentando cópia integral desta DECISÃO 

(que serve de ofício) solicitando que informe,  diretamente à Administradora Judicial, sobre a 

existência de processos judiciais e/ou execuções fiscais, assim como sobre a existência de bens 

e direitos em nome da falida.

( vi ) Procuradoria da Fazenda do Estado de São Paulo - Av. Rangel 

Pestana, 300, 15º andar  cep 01017-000 - São Paulo  SP -  apresentando cópia integral 

desta DECISÃO (que serve de ofício) solicitando que informe,  diretamente à Administradora 

Judicial, sobre a existência de processos judiciais e/ou execuções fiscais, assim como sobre a 

existência de bens e direitos em nome da falida.

( vii ) Procuradoria da Fazenda dos demais Estados onde a falida possuir 

estabelecimentos - apresentando cópia integral desta DECISÃO (que serve de ofício) 

solicitando que informe,  diretamente à Administradora Judicial, sobre a existência de 
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processos judiciais e/ou execuções fiscais, assim como sobre a existência de bens e direitos 

em nome da falida.

( viii ) Procuradoria da Fazenda dos Municípios onde a falida possuir 

estabelecimentos - apresentando cópia integral desta DECISÃO (que serve de ofício) 

solicitando que informe,  diretamente à Administradora Judicial, sobre a existência de 

processos judiciais e/ou execuções fiscais, assim como sobre a existência de bens e direitos 

em nome da falida.

( ix ) Cartório Distribuidor de Títulos para Protesto - Rua XV de 

Novembro, 175  cep 01013-001 - São Paulo/SP   apresentando cópia integral desta 

DECISÃO (que serve de ofício) determinando a remessa, diretamente à Administradora 

Judicial, de certidões de protestos lavrados em nome da falida, independente do pagamento de 

eventuais custas.

( x ) Cartório Distribuidor de Títulos para Protesto de cada Município que 

a falida possua sede ou filiais - apresentando cópia integral desta DECISÃO (que serve de 

ofício) determinando a remessa, diretamente à Administradora Judicial, de certidões de 

protestos lavrados em nome da falida, independente do pagamento de eventuais custas.

31 - Poderá a Administradora Judicial adotar todas as providências para a 

preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo 

informações diretamente junto aos credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de 

direito privado, sem necessidade de prévia autorização judicial, servindo cópia desta 
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FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS
VARA REG COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 
RELACIONADOS À ARBITRAGEM
RUA ABDO MUANIS, Nº 991, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP - CEP 
15090-140
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1001929-35.2024.8.26.0576 - lauda 26

DECISÃO como ofício.

32  Por fim, ficam advertidos os sócios e administradores da falida que para 

salvaguardar os interesses das partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na Lei 

nº 11.101/2005 (LRF), poderão ter a prisão preventiva decretada (artigo 99, inciso VII, da 

LRF).

Deverão os sócios e administradores da falida cumprir o disposto no artigo 104 

da LRF (que trata dos “deveres do falido”), inclusive prestando as informações indicadas no 

inciso I, repita-se, diretamente para a Administradora Judicial.

33  Deverá o Ofício da Vara Regional Empresarial proceder a necessária 

retificação da classe processual e assunto principal, fazendo constar "Recuperação Judicial" 

(cód. 129) e "Convolação de Recuperação Judicial em Falência" (cód 9556), respectivamente.

34 - Intime-se o Ministério Público.

35  Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, 10 de abril de 2026.

PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF
Juiz de Direito – assinatura digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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